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DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD 
Departamento de Gestão De Contratos - DGC 


 


 
Centro Administrativo, Edifício – Anexo I-Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919-Fones: 82-
4009-3437. e-mail: darad@tjal.jus.br 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/2497 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO CAIXAS DE PAPELÃO E BOBINA DE KRAFT 


  


Estudos Preliminares 


Resumo da Contratação Proposta 


 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de Contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante, DCMP 
– DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO (ID: 924525); 


02. Os estudos preliminares foram realizados com base na documentação fornecida, materializado através da juntadado 
Mapa de Riscos (ID: 929626), Termo de Pedido de Compras (ID: 924533) e Termo de Referência (ID: 929680); 


03. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, encaminho o pro-
cesso para o DGC para análise de conveniência e oportunidade. 


Respeitosamente, 


Maceió, 12 de fevereiro de 2020. 


 
 
 
 
 
 


Rodrigo Silva Mendes 
Departamento de Gestão de Contratos 
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Check List para Estudo Preliminar de Contratações 
Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.05.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 
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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade 


(1  a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo Responsável Status


1


Problemas de 
interpretação das 


especificações do que 
será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Estudo preliminar 
bem executado.


Imediato 


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


Imediato DGC


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de nova 
contratação ou contratação 


emergencial; Prejuízo ao 
erário


2,00 2,00 1,00 1 2,60 Aceitar


Melhor 
detalhamento dos 


quantitativos / 
Memória de 


Cálculo


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias
Unidade 


Requisitante 


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código


Cálculo


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 


definição da 
necessidade


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias
Unidade 


Requisitante 


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Apresentar 
justificativa da 
contratação de 


forma convincente


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante.


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta de 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação 
fracassada/deserta; 


necessidade de nova 
cotação/licitação; prejuízo 


ao erário; 
desabastecimento. 


Aquisição de produto 
errado, necessitando 


reiniciar todo o processo 
licitatório, além de prejuízo 


ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Uso do sistema de 
banco de preços 


atualizado
Imediato


Ampliar a 
metodologia de  


pesquisa de 
preço


10 Dias DCA


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
5 Dias DCA


preliminar (termo de 
referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Desconhecimento da 







7 Fracionamento


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame; Apuração de 


responsabilidade.


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Consulta 


administrativa
Imediato


Abertura de novo 
procedimento 


licitatório
5 Dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório


8
Ausência de Contrato 


e/ou ARP
Impedimento de contratar 
para atender demandas


3,00 2,00 1,00 1 3,90 Aceitar


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº  


48/2019


Imediato
Acompanhament
o e contato com 


os setores 
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 


necessidades operacionais 
do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame
Impedimento de contratar 
para atender demandas


1,00 4,00 1,00 2 1,90 Aceitar


Treinamento pela 
Esmal para os 


superiores sobre o 
funcionamento da 
área administrativa


A cada 2 Anos
Atendiemento do 
objeto por outro 


meio
Imediato


Unidade 
Requisitante 


Desconhecimento da 
legislação
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Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 1/4 


ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 2/4 


   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 3/4 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     


) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 


      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


) Aquisição/Execução Mensal. 



http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx





Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 4/4 


Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 





		Texto1: DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS GERAIS

		Texto2: EXPEDITO QUINTELA DA SILVA

		Texto3: Analísta Judiciário - Chefe do Almoxarifado

		Texto4: expeditoquintela@tjal.jus.br

		Texto5: 50114

		Texto6: (82) 4009-3671

		Texto7: (82)  8189-4946

		P1: O objeto deste instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de CAIXAS DE PAPELÃO E PAPEL PARA EMBALAGEM, através da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

		P2: Justifica-se ante a necessidade de aquisição de embalagens para transporte de produtos fornecidos pelo almoxarifado, ressaltando-se que os mencionados itens são necessários para que este Poder Judiciário continue enviando material de consumo aos fóruns do interior através do serviço de entrega de encomendas dos Correios. Além disso, cumpre salientar que a ARP 017/2019 (Proc. Adm. 2018/12750) estará se vencendo em 05 de abril do corrente ano.

		P3: Permitir que este Tribunal de Justiça continue atendendo as demandas de material de consumo de suas unidades,  principalmente daquelas que dependem que sejam enviados por meio dos Correios, empresa contratada para envio das encomendas e que exige um determinado padrão de embalagem.

		P4: Todo Poder Judiciário Alagoano.

		P5: Porque são produtos indispensáveis para embalar e transportar mercadorias.

Além disso, registrar preços não significa necessariamente que se deva comprar, todavia, pelo histórico de consumo desse tipo de material em anos passados, o que faço juntar este documento, pode-se observar que são produtos de uso contínuo, o que impede compras fracionadas por meio do cartão corporativo.
                                                                                                                                                                    
Por outro, a inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária, que apenas será efetuada no momento da expedição da nota de empenho é outra grande vantagem; 

Isso permitiria que a licitação fosse efetuada mesmo em época de contingenciamentos orçamentários, uma vez que a contratação ou compra não necessita ser imediata e, assim que liberados os recursos, já estará tudo pronto para a Administração apenas efetuar o pedido e receber o produto, o que traz, por consequência, outro benefício, a celeridade nas aquisições. 



		P6: Não há mais saldo na ARP mencionada, apesar que estará em vigor até abril.

		P7: Aquisição só quando for necessário e se tiver orçamento.
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 
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Código
F.DADM.16.00


item Total 1º Grau 2º Grau
O que se pretende comprar/contratar? 
Especificações técnicas do produto/serviço: CAIXA DE PAPELÃO DE 40X30X030CM


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito?
CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM TIPO MALETA 
NORMAL, SEM IMPRESSÃO, MEDIDAS INTERNAS 40CM DE 
COMPRIMENTO X 30CM DE LARGURA X 30CM DE 
PROFUNDADE - EM PAPELÃO ONDA "BC"


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: CARTPEL, NORVICO, KLD
Caso haja outras características importantes, citar: Não
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? Não
O que se pretende comprar/contratar? BOBINA DE PAPEL EMBRULHO


Especificações técnicas do produto/serviço: BOBINA DE PAPEL KRAFT NATURAL 80 GR MED. 120CM X 
200M


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? INDETERMINADO
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: SAMPA PAPEIS, SUPPLYPACK
Caso haja outras características importantes, citar: Não
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? Não


2 10 8 2


10000 8000 20001


Processo
Gestão Administrativa


Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais


Folha nº
1/1
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11/2020 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/2497 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE: 


DCMP – DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 


 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 


Expedito Quintela Da Silva 


 


3. OBJETO: 


O objeto deste instrumento é o Registro de Preço para a eventual aquisição de caixas de papelão e papel 


para embalagem para atender às necessidades do Departamento Central de Material, Patrimônio e 


Serviços Gerais, através da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos e condições a seguir 


indicados. 


 


4. JUSTIFICATIVA: 


As aquisições têm por finalidade proporcionar o devido condicionamento de materiais diversos de 


consumo para envio do DCMPS para as demais unidades do Tribunal de Justiça através da Empresa de 


Correios e Telégrafos. 


 


5. ESPECIFICAÇÕES: 


Item DESCRIÇÃO 


Qtd. para o 
1º grau de 
jurisdição 


Qtd. para o 
2º grau de 
jurisdição 


Qtd. Total 
(Unidades) 


1 


CAIXA DE PAPELÃO DE 40X30X030CM - CAIXA 
DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM TIPO 
MALETA NORMAL, SEM IMPRESSÃO, MEDIDAS 
INTERNAS 40CM DE COMPRIMENTO X 30CM DE 
LARGURA X 30CM DE PROFUNDADE - EM 
PAPELÃO  ONDA "BC" 


8000 2000 10000 
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2 


BOBINA DE PAPEL EMBRULHO – BOBINA DE 
PAPEL KRAFT NATURAL 80 GR MED. 120CM X 
200M 


50 25 75 


 


6. CRONOGRAMA DE AQUISIÇÃO: 


O objeto deste instrumento será adquirido quando necessário através do SISTEMA DE 


REGISTRO DE PREÇOS. 


 


7. DOS PRAZOS: 


7.1. DE ENTREGA: 


20 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da solicitação de fornecimento pelo Gestor.  


 


8. LOCAIS DE ENTREGA: 


Departamento Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. Endereço 


na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – Maceió-AL – Fone: (82) 3328-


3143/Fax: (82) 4009-3688/4009-3689. 


 


09. REAJUSTE E REPACTUAÇÃO:  


De acordo com a legislação. 


 


10. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 


A vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 


11. RESERVAORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: 
11.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda do Patrimônio, durante a execução da 


Ata de Registro de Preços. 
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12. DO PAGAMENTO:  


O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 


recebimento das notas de recebimento assinadas, bem como da Nota Fiscal. 


 


13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 


Será necessária a designação de um Gestor e respectivo substituto lotados no DGC, bem como  


Fiscal e Substituto lotados no setor demandante, qual sseja, DCMP.  


 


Maceió, 12 de fevereiro de 2020 


 


Rodrigo Silva Mendes 


Analista Judiciário Especializado 





				2020-02-14T15:03:36-0300

		RODRIGO SILVA MENDES:93483
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Praça Marechal Deodoro, 319 - Centro, CEP: 57020-919, Maceió-AL. 


Fone: 82 4009-3039 


Processo: 2020/2497 
Assunto: Aquisição de caixas PAC 
  


DESPACHO 
 
 


 Senhor Subdiretor Geral, 
 
  


1. Tratam os autos de formalização de demanda de aquisição autuado pelo 
Departamento Central de Material e Patrimônio (ID:924525); 


2. Uma vez realizado o estudo preliminar conforme informou o despacho de 
ID:929686, informo que foi alterado o termo de referência devendo ser considerado o de 
ID:931450, sendo inativado o anterior. 


3. Desta forma, encaminho os autos à Subdireção Geral para análise de conveniência 
e oportunidade.  


 Respeitosamente, 


Maceió, 14 de fevereiro de 2020. 


 


 


 


Gilson Andrade do Nascimento 


Chefe do Departamento de Gestão de Contratos 





				2020-02-14T15:40:02-0300

		GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO:93046
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Relação - Consumo por Classificação - Simples


Produto Valor


: :Classificação


Qtd. Pedida Qtd. AtendidaUnidade


OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO> DIVERSOS30.007


2.675,0010107303 BOBINA DE PAPEL PARA EMBALAGEM SEMI KRAFT Nº 03 UNIDADE


2.675,00Total por Classificação : 


Produto Valor


: :Classificação


Qtd. Pedida Qtd. AtendidaUnidade


MATERIAL DE EXPEDIENTE> DIVERSOS38.003


3.599,071.0901.0907876 CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM, 40x25x25CM, TIPO ONDA
"BC"


UNIDADE


24.097,075.3905.3907877 CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM, 40x30x30CM, TIPO ONDA
"BC"


UNIDADE


27.696,14Total por Classificação : 


30.371,14Total Geral : 
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Termo Pedido de Compra


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


06/02/2020


Pedido
Especificação
Local


Finalidade


:
:
:


:


Emissão
Usuário


:
:


2020 / 119
CAIXAS DE PAPELÃO E PAPEL EMBRULHO
[ 1060 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do Tribunal/Departamento Central de Material, Patrimônio e
Serviços Diversos


06/02/2020
expeditosilva


TRANSPORTAR PRODUTOS DO ALMOXARIFADO PARA AS UNIDADES


Item Código Descrição Unidade Quantidade


1 7876 CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM, 40x30x30CM, TIPO ONDA "BC"-DESTINADO AO 1º
GRAU


UNIDADE 8.000,00


2 7876 CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM, 40x30x30CM, TIPO ONDA "BC"-DESTINADO AO 2º
GRAU


UNIDADE 2.000,00


3 7303 BOBINA DE PAPEL KRAFT 80 GR PARA EMBALAGEM DE 120CMX200M-DESTINADO AO 1º
GRAU


UNIDADE 8,00


4 7303 BOBINA DE PAPEL KRAFT 80 GR PARA EMBALAGEM DE 120CMX200M-DESTINADO AO 2º
GRAU


UNIDADE 2,00


Maceio, 6 de Fevereiro de 2020





